
 

LEI Nº 15.983, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020 

 Institui no calendário oficial do Município de Campinas a Semana do Deficiente Visual, que 
deverá ser comemorada anualmente, na última semana do mês de setembro, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica instituída no calendário oficial do Município de Campinas a Semana do Deficiente 
Visual, a ser comemorada, anualmente, na última semana do mês de setembro. 

 Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, quando necessário. 

 Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 Campinas, 10 de setembro de 2020. 

 

 JONAS DONIZETTE 
 Prefeito Municipal de Campinas  
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